
Prefeitura Municipal de Louveira
Estado de São Paulo

P_0 R T A R_I A _Ero 696/8I-

DENIS PBTAMORE, Secretário Municipal de 

Louveira, Estadode São Paulo, no uso / 

de suas atribuições legais:

RESOLVE

Artigo 1^:- Conceder 15(Quinze) dias de 

férias referente ao periodo de 23 de Julho de 1.979 à 22 de Julho de I.98O, 

a seguinte servidora no periodo abaixo:

MÁRCIâ SUELI POZZI LUZ MJISTORI 

WZ = i6= _ =I)Í = =JARE1R°= = a ^ = 30_ _ LE___JMEIRO_ DE _ I.98I

Artigo 28— Esta Portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação,

PREFEITURA MÜIMICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 15 DE JAESIRO DE I.98I

UEiVrS PmAMORS

Secretário Municipal


